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DECRETO Nº 1.779 DE 19 DE SETEMBRO DE 2018 

 

 

Dispõe sobre Alteração do dia da feira-livre de 

Cuité/PB e dá outras providências. 

 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, usando a atribuição que lhe confere 

o art. 58, inciso, VIII da Lei Orgânica do Município, 

 

  CONSIDERANDO o Feriado Municipal, Dia da Padroeira Nossa Senhora das 

Mercês comemorado todos os anos no dia 24 setembro e o Decreto Nº 1.767 de 08 de Janeiro 

2018, que dispõe sobre o Calendário de Feriados no Município de Cuité, referente ao exercício 

de 2018, 

 

 

  DECRETA,  

 

 

  Art. 1º - Fica alterado o dia de realização da feira-livre de Cuité/PB que seria 

realizada no dia 24 de setembro (segunda-feira) para o dia subsequente, o dia 25 de setembro 

(terça-feira) do corrente ano. Nas semanas seguintes a este feriado, o dia da feira livre seguirá 

normalmente na segunda-feira. 

   

  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 19 de Setembro de 2018. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 


